
Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

Portaría n"

DESIGNAÇÀO DE FISCÀL DE CONTRÀIO

Designa servidor para aconpanhar
fiscafizar a execuÇão deste contrato.

Contrato n'. 24i1054f
Ref,. PEocesso no. INEXIGIBILIDÀDE N' 08092017/001-IL

\..íJbJêtO CONtTAtUAl: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO CONTINUADO DE CONSULTOR]À TÉCNICÀ NÀ ELÀBORÀÇÀO E ACOMPANHAMENTO

DE PROJETOS PARÀ ATENDER A DEMÀNDA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA.

O(a) ST (a) VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO dC SUAS
atribuiÇões legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e a ce.lebraÇão de Contrato entre a (o) PREEEITURÀ
MUNICIPAL DE ITAITUBA, COMO CONTRÀTANTE E DUARTE E BRITO PROJETOS E

CORRES PONDENC lAS LTDA EPP como CONTRATADA.

RESOLVE:

Àrt. 1" - Designar o(a) servidor (a) ANTONIO
488.801 .912-68, para acompanhar e fiscalizar
contratado.

DÀ SILVA FILHO,
a execuÇão do

CPF n"
obj eto

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necessário à regularizaÇão das f al-tas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábi1, as decisÕes e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CoNTRÀTADA, em periodicidade adequada ao
objeto do contrato, e durante o seu periodo de validade, eventualmente,
propor a autoridade superior a ap1ícação das penalidades legalmente
estabelecldas,'

IIl- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais

Fb.-

ÀV. MÀ-RÀNÉÀo s/N

V Àrt. 2" - Decerminar gue o fiscal ora designado deverá:



Estado do Pará
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

refativas aos servi-ços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

À!t. 3" - Dê-se ciência ao servidor designado e publj-que-se'

Àrt. 4" - Esta PorLaria entra em vi or na data de a publicação.

À!t. 50 - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

disposi çÕ em cont 10.

PA, 14 de Setembro de 2017

]R CL co AGU IAR
PRE URÀ MUNICIPAL DE ITAITUBA

GESTOR (A) DO CONTRATO

Àv. MARÀNHÃo s,/N

I.f
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